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HISTÓRICO:- Regula, no corrente ano, o modo.de pagamento dos devedo
res em Dívida Ativa e dá outras providências.
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Aos dez dias do mês de. setemUro de mil novecentos e cin

qüenta cincoj autuo o projeto de lei- supracitado e demais documen

tos que,, seguem. ' . .

Secretário



PSOJ£!gO SE IJi]I IJo

Ârt. 19 Piea o Prefeito autorizado "ãT admitir o pagãmentò de q.ualq.uer

dívida ativa, a aquêle q.ue reoollier, na Tesouraria, a impor

tância devida, até,o fim dêste ano, com os seguintes abatimen-

tos: - -

l). de 20^ até 3Ó de outubro;
,  2) de 159^.até 31 de novembro;-

■  3) de 10?^ até-31 .de dezembro,

§  línico - Pica suspensa, até o fim do corrente, exercício, a cobrança ami
gável ou judicial da dívida ativa, salva aquela que, para res-

. guardar interês.ses da Fazenda,. se ja necessaido promover'a sua

imediata, liquidação judicial,

Art. 29 -A partir de 1956, tôda divida não paga nos prazos legais, é
cobrada com a multa de dez-por cento (10/í) e,. ào ser inscrita

-  em dívida ativa, .mais vinte por cento(í2p-,,

Art, 3.2 - Esta Lei entra âmediatamente em vigor, revogadas as. disposi

ções em contrário.. ^ ■

justipioativa

.  0 projeto tem o fito de facilitar a arrecadação da dívida ativa
perdoando a alguns dos. devedores,

S' bem verdade, que sdmitir a remissão de. dívida ativa é estimu-

lar- o não pagamento, da mesma,

■  \ Além disso,, é uma injustiça contra os contribuintes pontuais, e

que, em dia, efetuam o pagamento dos tributos,
Mas o projeto tem um fito elevado. Pretende, justamente, arro-

char os devedores relapsos» ' Quer fazer-lhes uma advertência. Pagar,
suavemente, a sua dívida, com abatimentos, proporcionais á presteza na
liq.uidação da mesma. E,. passado êsse prazo, obrigá-los a pagar mais,

•Assim é que, a partir de 1956, é aumentada a multa dos devedo

res em atrzo com 10 ̂  e, ainda nSò satisfeito o pagamento, ao ser leva

da em dívida ativa,mais 2095.

Equitativo como é o ato, espèra-se que tenha o acolhimento dos
ilustrados colegas.

Sala das Sessões, 9 de setembro de 1955
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Astor Dilen dos Sapitos



CERTIDÃO
CêrítfíCO em cumprimento ao art, 63 do Begi-
mento Interno, que nesta data foram distri

buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores. —

C&ch. ltapemírimt.X§...de...^.f.1i93y>T:9 ^ tu .'kP.

SECRKTâRiO OA CÂMAIIA

Dispensado o prazo para recebimento de emendas a

requerimento verbal,do vereadro Amilcar Figliuzzi, aprova

do pela Câmara, remeta-se o projeto à douta Comissão de

Constituição.

Da^^^s^ra

■o fír^jr/í Õ
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PARECER

PROJETO EE lEI K2 84/55

COMISSÃO EECONSTiTÜIÇlO, JUSTIÇA S REDAÇÃO
■  ■ ■

Autoriza • pr«3et«9t P«áer Executiva a receber a áiviia

ativa ate • fia áeete ane cea usa tabela áe iescantase

Eb sua justificativa«pauáera • auter • aativa Ae Aite

prajete.

Ne seu art^ 22-° Ausenta a percentagea áe cebrança^para

aqueles que áeixarea áe selver ts pagasentes cem a í&inicipaliáaáe

EBbera seja un preaie para aqueles que nãe cuopriraa cea

e seu áever»e áeixanáe cea isse a aáninistraçãe em serias áifi»
culáaáesp esta Cesissae julga e prejete oenst^tuèienalepeis nãe

fere neaihuK áispesitive áe leio

^ César áe Brite Pertas Relatar

Õ3úú!±Á^

Sala áas CeBl89eesii22 áe seteabre áe 1955
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PARECER

Projeto de Lei ns 84/55

COMISSÃO,EE FXHAgÇAS, YIAÇSO E OBRAS PUBLICAS

Esta Comissão manifesta-se contrâriamente ao artigo IQ e

seu parágrafo dnico» por considerar um precedente de graves conse-

quênciasf ãlájBi de se constituir num estímulo ao, não pagamento dos

impostos nos prazos legais» aguardando os deiscontos quando ps mes-

mos constarem de dívida ativa.

Assim, propS esta Comissão que, se suprima o art. is dò

projeto "bem como o seu'parágrafo único, modificando-se a numerçSo

dos artigos 22 e 32 que pássarSo a ser, respectivamente, argigos

primeiro e segundo.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 1955

onstanttoQ/ N latorgreli

Inclua-se na pauta para a próxima sessão.

Em, ̂ ^>4^^955
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íidente daCECâma^a

Pif)rovQ,do em discussão
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Ao vereador^ César de Brito Portas Pilho, para ehborar a

redação final do projeto de lef ns 84/55.

Em, 27/10/955 .

COMISSÃO DE BEDAÇAO

Projjeto de lei n® 84/55

fiedação Pinai

Art, 19 - A partir de 1956, tôda dívida não paga nos prazos legais,

é cobrada com a multa de dez por cento (10^) é, ao ser

inscrita em dívida ativa;, mais vinte por cento (205^),

Art. 29 fievogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1955

dê/ Bri"to Portas. Pilho - Jí6?tá'tprsa

A A Smçãc
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Ei», 25 de noveaibro de 1S55

Exiso. Sr.

ÂntSnio Ferreira Penedo Sobrinliõ

D.D, Prefeito Municipal

Nesta

fenho o prazer de passar às stãos de V. Exa. para os. de

vidos fins de sanção, o incluso .Projeto de Lei ns 84/55» aprova

do por esta Cà®ara.

Pe acordo co« a Lei 65 de 30/12/947 (Organisação Muai-

.  clpal), é de des (10) dias o praao para que o referido projeto
de lei seja sancionado por V, iixa,

Valho-jne do ensejo para apresentar-lhe

Âtenciosaa Saudaçães

Joaqai* Antônio Caiado França
PNhSILLNTJí .DA GAMAIiâ.
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LEI m 84/55

Ârt, 19 - A partir âe 1956» tôda dívida aao paga noa prados

legais j é colrada coii a ?&ulta de des poi- cento (10-/)

c, ao ser inscrit ■ dívi da ativa» aais vinte,por

conto (20/),

Art, 29 - P^vogar.-se 'aa diaposiçüee e® Gontrárj,o,

Sala das SessSes, 24 de noveKbro. de 1955

Joaqula .Antônio Caiado Prança'
PKLSlLEnlL LA CliviÀÁA
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